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LrcENÇA DE OPBRAÇÃO - L.O. Nq 064/10-ll

E^-DEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Rua Marechal Deodoro, no 200, Centro, Borba-
AM,

CNPJ/CPF: 05.589.934/0001-24 INscRrÇÃoEsr,l»ual: 04.208.990-5

Foxr: (92) 99í61-1902 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.2706 PRocEssoNs:03201T110

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário em veículos tanques de combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário em veículo tanque de combustíveis de
produtos derivados de petróleo (gasolina, óleo diesel) e álcool combustível.

PorENCrALPoLurooúDrcnlolnon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrÂ LrcEtÇl: 0l Axo.

Atenção:
. Esta lic€nça é composta de 12 restrições e./ou condições corstrntes no verso, cujo nâo

cumprimelto/sterdimerto sujeitará a sua invalidação e/ou rs penslidades prcyistas em normis.
. Ests licençs nío comprova nem substitui o documetrto de propricdsde, de posse ou de domíoio do imóvel.
. Esta licenç, deve permaDecer na locsliz\ção da atividade e erpostr de forma üsívcl (frelte c verso).
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Francisca na C. Pereira Juliano rcos Vale te de Souza
tor Presidente

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Francisco Soares Paiva.

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
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FcovenNo Do ESTADo Do AMAZoNAS

Manaus-AM,

Assessora. no exercicio da Diretoria Técnica

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Pârque '10 de NovembÍo
Fone: (92r 2123{72'l I 2123473'l I 21234778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
w€b: www.ipaam.am.gov.br



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'064/10.1I

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade
quando publicada Dirário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme xÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 201 2r

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0320/T/10

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas paru a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE apresentado e encaminhar ao IPAAM relatório
conclusivo do evento comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n'96.044188 e Resolução
MT/ANTT/n" 42012004 e demais norma pertinentes.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança dos veículos.
10. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR sob controle e fiscalização do

IBAMA
11. Esta Licença autoriza o transporte rodoviiírio de produtos derivados de petróleo.

exclusivamente nos veículos identificados pelas placas: NOK-2893 e N00-6007.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de lnspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP.
c) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV
d) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM. para esta

atividade.
e) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)


